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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 073/2024 

 

Aprova a celebração do 2º Termo Aditivo 

do Convênio entre a Universidade de 

Taubaté e a Fundação de Apoio à 

Pesquisa, Tecnologia e Inovação da 

Unitau – FAPETI. 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo PREX-002234/2023, 

aprovou e eu promulgo a seguinte deliberação: 

 

Art. 1º Fica aprovado o 2º Termo Aditivo ao Convênio entre a Universidade de 

Taubaté e a Fundação de Apoio à Pesquisa, Tecnologia e Inovação da Universidade de Taubaté - 

FAPETI, que trata da supressão do repasse das parcelas referentes aos meses de setembro a 

dezembro de 2024, e da alteração do Plano de Trabalho e do Cronograma Financeiro, a partir de 

01/11/2024. 

 

Art. 2º A presente deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 31 de outubro de 2024. 

 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, em 1º de novembro de 2024. 

 

 

Ana Claudia de Moura 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


